
 
 
 
 
 

 

 

INDICAÇÃO 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito 

Municipal que solicite ao departamento 

competente, estudos e avaliação 

técnica, visando a criação de novos 

bueiros na Rua Cel. Fernando Prestes, 

altura dos números 635, 617 e lado 

oposto da via, na Vila Assunção.  

 

Senhor Presidente 

 

INDICAMOS nos termos e forma regimental, a necessidade de oficiar ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, para que solicite ao departamento competente, 

estudos e avaliação técnica, visando a criação de novos bueiros na Rua Cel. 

Fernando Prestes, altura dos números 635, 617 e lado oposto da via, na Vila 

Assunção. 

 

JUSTIFICAMOS a presente proposição considerando que os bueiros existentes, 

em dias de intensa chuva, não suportam o volume de água vindos da Vila de casas 

estabelecida nesta rua no número 617. O volume de água é direcionado para essa 

região por serem as ruas mais baixas do entorno e a água acumulada não encontra 

escoamento suficiente, entrando diretamente nas garagens dos condomínios desta 

localidade. 

1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 
 
 
 

Plenário “João Raposo Rezende – Zinho”, 21 de outubro de 2025. 

 

VAVÁ 

VEREADOR 
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ANEXO I 
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